
Poder frgislativo
Câmara Municipal de Simão Dias

Gabinete do Vereador Roberval Santânâ Santos - Podemos

rNDrcAÇÃo N'262t2023

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos terrnos do art. 156 do Regimento Intemo desta egregia Casa

Legislativa, a seguinte Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Cristiano Viana

Meneses, Prefeito Municipal, solicitando a criação de programa educativo e voluntário para

recebimento de medicamentos vencidos na Farmácia Básica Municipal, Unidades Básicas de

Saúde e nas demais farmácias locais do município.

Justificativa em Plenário;

Sala do Plenário da Câmara Municipal de Simâo Dias/SE,30 de maio de 2O23.
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Vereador
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